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sexta-feira, 12 de Abril de 2024

Linhares

Convocação

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO
Processo Administrativo n° 2492/2024 - Pesquisa de 
Preço n° 030/2024. A Câmara Municipal de Linhares, 
para fins de pesquisa de preços de mercado, 
CONVOCA todos os interessados no respectivo ramo 
de atividade, para apresentarem, até às 10h do dia 
16 de abril de 2024, PROPOSTA DE ORÇAMENTO, 
conforme objeto Contratação de pessoa jurídica 
especializada na locação de equipamentos de 
telecomunicações com soluções integradas de gestão 
em telefonia IP (Internet Protocol) com sistema de 
bilhetagem centralizado na sede da Câmara Municipal 
de Linhares para ligações telefônicas internas e 
externas para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Linhares/ES. O Termo de Referência 
com as especificações da contratação e demais 
informações poderão ser solicitados junto ao Setor 
de Compras, pelo e-mail compras@camaralinhares.
es.gov.br e ou pelo site https://www.camaralinhares.
es.gov.br/transparencia/licitacao.
Linhares - ES, 11 de abril de 2024.

JACKSON FABRIS
Diretor de Suprimentos

Câmara Municipal de Linhares-ES
Protocolo 1300070

São Domingos do Norte

Decreto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 373 DE 09 DE ABRIL DE 
2024

Concede Títulos de Cidadão Dominguense.

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, D E C R E T A:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão 
Dominguense às seguintes personalidades:

ALESSANDRO KUHL MONTEIRO, brasileiro, casado, 
natural de Guarapari-ES, nascido em 05 de maio de 
1989;

ANDRESSA PEREIRA OLIOZI AGUILAR, brasileira, 
casada, natural de Teófilo Otoni-MG, nascida em 11 
de outubro de 1973;

DALCIRA TOMASINI CAMPANHARO, brasileira, viúva, 
natural de Santa Teresa-ES, nascida em 31 de julho 
de 1932;

DEGILDO LIRA FRANKLIM, brasileiro, casado, 
natural de São Gabriel da Palha-ES, nascido em 07 
de dezembro de 1965;

DOMINGOS BUZELLI, brasileiro, casado, natural de 
Colatina-ES, nascido em 29 de agosto de 1961;

DURVALINA BOZI SALVADOR, brasileira, viúva, 
natural de Cachoeiro de Itapemirim-ES, nascido em 
12 de julho de 1938.

EDNA MOZER DAS VIRGENS, brasileira, solteira, 
natural de Guarapari-ES, nascida em 03 de maio de 
1971;

ERICO SANTOS COUTO, brasileiro, casado, natural 
de Itarantim-BA, nascido em 10 de maio de 1980;

GERALDO MARIO MALACARNE, brasileiro, casado, 
natural de Colatina-ES, nascido em 01 de dezembro 
de 1955;

JORDELINO JOAQUIM BUSELLI, brasileiro, solteiro, 
natural de Colatina-ES, nascido em 23 de outubro 
de 1953;

JOSAFÁ KUHL MONTEIRO, brasileiro, casado, natural 
de Guarapari-ES, nascido em 15 de março de 1991;

LETÍCIA BARBOSA ALVES, brasileira, solteira, 
natural de São Gabriel da Palha-ES, nascida em 27 
de fevereiro de 1993;

LUIZ GUSTAVO FERREIRA ALVES, brasileiro, casado, 
natural de Ecoporanga-ES, nascido em 02 de agosto 
de 1981;

MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, natural de 
Colatina-ES, nascido em 26 de junho de 1952.

MARCOS PAULO SCHIFLER, brasileiro, casado, 
natural de São Gabriel da Palha-ES, nascido em 11 
de fevereiro de 1979;

MARLINETI MARIA ZANETTI, brasileira, divorciada, 
natural de Santa Teresa-ES, nascida em 14 de 
outubro de 1964;

PEDRO HENRIQUE SARNAGLIA CANTALÊGO, 
brasileiro, solteiro, natural de São Gabriel da Palha- 
ES, nascido em 14 de abril de 1997;

PEDRO MARIANI, brasileiro, casado, natural de 
Colatina-ES, nascido em 28 de junho de 1967;

ROBERTINO FARIAS DA COSTA, brasileiro, casado, 
natural de Rio do Prado-MG, nascido em 03 de abril 
de 1973;

SARAH HERMES SAMPAIO, brasileira, solteira, natural 
de Teófilo Otoni-MG, nascida em 10 de setembro de 
1986;

SILVANA CORRÊA LIRIO VALERIANO, brasileira, 
casada, natural de São Gabriel da Palha- ES, nascida 
em 02 de fevereiro de 1991;

SONIA MARIA BARBOSA TREVIZANI, brasileira, 
casada, natural de Colatina-ES, nascida em 24 de 
novembro de 1968.

Art. 2° Os homenageados serão congratulados com 
uma comenda e a entrega de títulos será feita em 
Sessão Solene, designada para esta finalidade.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.


